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Escola Secundária de Fontes Pereira de Melo – 401780

“Escola em processo de mudança”
______________________________________________________________________

	Ano Lectivo

2009/2010
	Critérios gerais de avaliação
	Conselho Pedagógico


1. Introdução
A avaliação é um meio necessário para assegurar a prossecução dos objectivos definidos na Lei de Bases do Sistema Educativo, nomeadamente:

· contribuir para a realização do aluno através do pleno desenvolvimento da personalidade, da força de carácter e da cidadania;

· desenvolver a capacidade para o trabalho e proporcionar, com base numa sólida formação geral, uma formação específica para ocupação de um justo lugar na vida activa que permita ao indivíduo prestar o seu contributo ao progresso da sociedade em consonância com os seus interesses, capacidades e vocações.

Assim a avaliação visa:

· apoiar o processo educativo, de forma a sustentar o sucesso dos alunos;

· certificar competências escolares e profissionais adquiridas pelo aluno;

· contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de decisões para o seu aperfeiçoamento e o reforço da confiança social no seu funcionamento.

1.1 - Nos Ensinos Básico e Secundário, a avaliação:
·  tem um carácter tanto formativo como sumativo, mas é sempre continuada, sistemática, transparente, coerente, credível;

·  baseia-se na recolha de dados relativos aos vários domínios da aprendizagem que evidenciem as competências e os conhecimentos adquiridos e as capacidades, as atitudes e os valores desenvolvidos;  

· deve ser entendida como um meio de promover e regular o processo de aprendizagem dos alunos. Mas para que as tarefas de aprendizagem possam constituir simultaneamente tarefas de avaliação, de modo a que esta faça parte integrante do ensino e da aprendizagem e assuma o seu papel regulador, torna-se fundamental alinhar a avaliação com o currículo e com as metodologias e as estratégias utilizadas para o desenvolver.
· incide sobre as aprendizagens globalmente fixadas para as disciplinas e áreas não disciplinares constantes nos respectivos planos de estudo;
· as aprendizagens ligadas a componentes do currículo de carácter transversal ou de natureza instrumental, nomeadamente no âmbito da educação para a cidadania ou da compreensão e expressão em língua portuguesa, e da utilização das TIC constituem, numa perspectiva formativa, objecto de avaliação em todos as disciplinas e áreas não disciplinares.

1.2 - Na definição destes critérios, o Conselho Pedagógico toma como base os normativos em vigor, o projecto curricular de escola e as propostas das diferentes estruturas pedagógicas da escola.

1.3 - O Conselho Pedagógico considera, ainda, que a definição de critérios comuns de avaliação deve tomar em consideração as características e condições concretas de cada ciclo de estudos e de cada ano de escolaridade.

1.4 - Os critérios de avaliação acima estabelecidos constituem referenciais comuns na Escola, sendo operacionalizados pelos conselhos de turma no âmbito dos respectivos projectos curriculares de turma.

2. Princípios e Finalidades

2.1- Ensino Básico/ Cursos de Educação e Formação T2 e T3

A avaliação das aprendizagens e competências assenta nos seguintes princípios:

· Consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências pretendidas, de acordo com os contextos em que ocorrem;

· Utilização de técnicas e instrumentos de avaliação diversificados;

· Primazia da avaliação formativa com valorização dos processos de auto-avaliação regulada e sua articulação com os momentos de avaliação sumativa;

· Valorização da evolução do aluno;

· Transparência e rigor do processo de avaliação, nomeadamente através da clarificação e da explicitação dos critérios adoptados;

· Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação;

· Promoção do sucesso educativo através de um plano de transição para a vida activa 
· A avaliação sumativa interna deve reflectir um juízo globalizante sobre as competências desenvolvidas e as aprendizagens realizadas e deve ter em conta a regularidade do trabalho e a progressão, tendo como finalidades:

a) Informar o aluno e o seu encarregado de educação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências definidas para cada disciplina e área disciplinar; 

b) Tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno.

2.2 - Ensino Secundário

A avaliação das aprendizagens orienta-se pelos seguintes princípios:

· Qualidade das aprendizagens, entendida a avaliação como instrumento regulador;

· Contextualização, entendida como a consistência entre as actividades de avaliação e as actividades de aprendizagem, numa perspectiva de integração do ensino, da aprendizagem e da avaliação;

· Diversificação de técnicas e instrumentos de avaliação, de acordo com a natureza das aprendizagens e dos contextos em que ocorrem;

· Diversificação dos intervenientes, valorizando processos de auto-avaliação dos alunos e a participação activa dos EE e outros intervenientes, sem prejuízo do papel fundamental do professor, em função da complexidade do processo de avaliação;

· Transparência do processo de avaliação, nomeadamente através da explicitação e divulgação dos critérios adoptados;

· Valorização da informação sistemática sobre o seu desempenho, com vista à melhoria das aprendizagens;

· Promoção do sucesso educativo através de um plano de transição para a vida activa.

· A avaliação sumativa interna deve reflectir um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas e deve ter em conta a regularidade do trabalho e a progressão, bem como ponderar as condições de matrícula no ano seguinte. A avaliação sumativa conduz à tomada de decisão no âmbito da classificação e da aprovação em cada disciplina, área não disciplinar e módulos, quanto à progressão nas disciplinas não terminais.

3. Modalidades de Avaliação

· Avaliação diagnóstica;

· Avaliação formativa;

· Avaliação sumativa interna de natureza quantitativa a realizar nos momentos previstos do calendário escolar/ no final dos módulos nos cursos profissionais e no Ensino Recorrente;

· Avaliação sumativa externa a realizar nos exames nacionais obrigatórios.

4.  Instrumentos de Avaliação Sumativa 
· Provas escritas

· Provas práticas

· Provas escritas com componente prática

· PAF (prova de avaliação final) 

· PAT (prova de aptidão tecnológica)

· PAP (prova de aptidão profissional)

· Formação em contexto de trabalho/ estágio

· Registos de observação directa

· Listas de verificação

· Escalas de classificação

· Grelhas de auto-avaliação e co-avaliação

· Dossiê de trabalho/ portefolio/ caderno

· Trabalhos individuais/pares/grupo

· PRA (portefólio reflexivo de aprendizagens)
5. Planificação do Processo de Avaliação

1- O Conselho Pedagógico elabora e aprova os critérios gerais de avaliação e normas gerais para a realização das provas dos diferentes níveis de ensino;

2- Os Agrupamentos/Departamentos disciplinares elaboram os critérios específicos de avaliação para cada nível de ensino e para cada disciplina e área não disciplinar, tendo em consideração as determinações do Conselho Pedagógico;

3- O Conselho Pedagógico aprova os critérios específicos de cada Agrupamento/Departamento para cada nível de ensino e para cada disciplina e área não disciplinar e elabora um documento oficial;

4- Depois de definidos e aprovados os critérios gerais de Escola e específicos de cada disciplina/ área não disciplinar, compete aos Directores de Turma informar os  Encarregados de Educação  e ao professor de cada disciplina/área não disciplinar explicitar aos alunos os critérios  de avaliação da  sua disciplina;

5- Os professores devem fazer uma avaliação diagnóstica no início do ano lectivo e um momento de auto - avaliação e co - avaliação no final de cada período lectivo. A estratégia utilizada para tal, fica ao critério de cada agrupamento. Ao longo do ano a avaliação é formativa de forma a obter informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e a proceder-se ao ajustamento de processos e estratégias;

6- Antes de qualquer prova de avaliação sumativa e com a devida antecedência, o professor apresentará aos alunos os objectivos/competências e/ou conteúdos e critérios gerais de classificação.

7- A avaliação efectua-se diversificando os métodos e as técnicas;

8- Os critérios de avaliação serão claros no “ peso” a atribuir a cada um dos elementos de avaliação;

9- O mesmo instrumento de avaliação não pode ter pesos diferentes;

10- A terminologia qualitativa/quantitativa a usar nas provas de avaliação sumativa será a seguinte:

Ensino Básico

	Muito Insuficiente
	Insuficiente
	Suficiente
	Bom
	Muito Bom

	0 – 19%
	20 – 49%
	50 – 69%
	70 – 89%
	90 – 100%


Ensino Secundário

	Muito Insuficiente
	Insuficiente
	Suficiente
	Bom
	Muito Bom

	0 – 4,4 Valores
	4,5 – 9,4 Valores
	9,5 – 13,4 Valores
	13,5 – 17,4 Valores
	17,5 – 20 Valores


11- Os alunos que não realizem qualquer elemento de avaliação deverão apresentar justificação oficial, para que o professor e o Director de Turma considerem a realização de novo elemento de avaliação. Se essa justificação não for apresentada ou aceite, o aluno será avaliado com 0 (zero), nesse mesmo elemento de avaliação;

12- Se durante a realização do teste escrito for detectada qualquer fraude, o mesmo será anulado, desde que os indícios o confirmem.

É expressamente proibida a presença de qualquer tipo de material que não seja necessário à realização da prova, nomeadamente telemóveis, MP3, agendas electrónicas, correctores, dicionários, etc. O desrespeito desta norma implica a anulação da prova e a consequente atribuição da classificação zero. 

13 - Nos ensinos básico e secundário é obrigatória a realização de um número mínimo de duas provas (testes, trabalhos de investigação, relatórios, etc…), em cada período lectivo. Pode, no entanto, o Departamento Curricular propor ao Conselho Pedagógico a realização de apenas uma prova escrita nas seguintes situações: 

· Disciplinas com uma só aula por semana quando o período lectivo tiver uma duração inferior a dez semanas;

· Nas disciplinas sujeitas a avaliação modular quando a duração do módulo não o permitir;
· Em todas as situações não previstas devidamente fundamentadas.

14 – Em reuniões do conselho de turma a realizar no início do ano lectivo e nas de avaliação do final de cada período, será elaborado o calendário das provas de avaliação sumativa a realizar no período seguinte, devendo o mesmo ser registado, em folha própria existente no livro de registo de diário da turma e comunicado ao Conselho Pedagógico.


15 – Não podem ser marcadas duas provas no mesmo dia e só a título excepcional poderão realizar-se quatro provas na mesma semana. Compete ao Director de Turma gerir e mediar o processo de marcação de testes, nomeadamente em situações imprevistas.

 16 - Os alunos deverão ser informados, pelo professor de cada disciplina/área não disciplinar, sobre as datas de realização das provas.  
17 - É obrigatória a entrega das provas escritas e/ ou outros instrumentos de avaliação devidamente corrigidas e classificadas, sendo a sua entrega obrigatória no horário normal da turma, num prazo máximo de duas semanas e sempre antes da realização da prova seguinte;

18 – Nos testes de avaliação escrita é obrigatório indicar as cotações das respectivas questões e apresentar uma classificação quantitativa com excepção do 2º ciclo;
19 - Os resultados de todos os instrumentos de avaliação devem ser dados a conhecer aos alunos antes do final das actividades lectivas do período lectivo em questão;

20 -Os professores deverão proceder à apresentação, perante os alunos, da correcção das provas escritas de avaliação.

21 - Parâmetros/Instrumentos de Avaliação
21.1 – Perfil de Competências do Ensino Básico (anexo 1)

21.2 - 2.º Ciclo do Ensino Básico (anexo 2)

21.3 - 3.º Ciclo do Ensino Básico  

21.3.1 - Ensino Básico Regular (anexo 3)

21.3.2 - Cursos de Educação e Formação T2, T3 (anexo 4)
21.3.3 Curso de Educação e Formação de Adultos (anexo 5)

21.4 – Ensino Secundário
21.4.1 - Cursos Científico-Humanísticos (anexo 6)

21.4.2 - Curso Tecnológico e Cursos Profissionais (anexo 7)
21.4.3 – Curso de Educação e Formação de Adultos (anexo 8)

6. Critérios de transição/progressão
6.1 – 2º Ciclo do Ensino Básico (anexo 2)

6.2 – 3º Ciclo do Ensino Básico (anexo 3)

7.  Disposições finais

1 - Os casos omissos serão objecto de resolução por parte da Direcção, ouvido, sempre que possível o Conselho Pedagógico.

2 -Os critérios de avaliação estão disponíveis na plataforma MOODLE, no CRE e na Papelaria.
8 .  Legislação em vigor sobre a Avaliação
8.1. Ensino Básico:
· Decreto-Lei nº 6/2001 (reorganização curricular do ensino básico)

· Decreto-Lei nº 209/2002 (alteração ao Decreto-Lei nº 6/2001)

· Desp. Norm. 1/2005 (avaliação no ensino básico)
· Desp. Norm. 18/2005 (alteração ao Desp. Norm. 1/2005)
· Desp. Norm. 50/2005 (planos de recuperação e de acompanhamento)
· Despacho conjunto n.º 453/2004 (Cursos de Educação e Formação, T2 e T3)

8.2. Ensino Secundário:

· Decreto-Lei nº74/2004 (organização e gestão do currículo)

· Dec. De rectificação nº44/2004 (rectifica o Decreto-Lei nº74/2004)

· Decreto-Lei nº24/2006 (altera o Decreto-Lei nº74/2004)

· Dec. De Rectificação nº23/2006 (rectifica o Decreto-Lei nº24/2006)

· Portaria nº550-A/2004 (Avaliação do Ensino Secundário – Cursos Tecnológicos)

· Portaria nº260/2006 (altera a Portaria nº550-A/2004)

· Portaria nº550-D/2004 (Avaliação do Ensino Secundário – Cursos Científico-Humanísticos)

· Portaria nº259/2006 (altera a Portaria nº550-D/2004)

· Portaria nº550-C/2004 (Avaliação do Ensino Secundário – Cursos Profissionais)

· Portaria nº797/2006 (altera a Portaria nº550-C/2004)

· Portaria nº 550-E/2004 com a redacção dada pela portaria nº 781/2006
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